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授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，以

便代表澳門特別行政區作為立約人，簽署新聞局與「Lusa — 

Agência de Notícias de Portugal, S.A.（葡萄牙新聞社）」提供

資訊服務之合同。

二零零九年六月二十五日

行政長官 何厚鏵

第 241/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條、第

六十二條和第六十四條賦予的職權，並根據第2/1999號法律

第十五條以及八月十一日第85/84/M號法令第三條第一款的規

定，作出本批示。

一、授予體育發展局局長黃有力學士或其法定代任人一切

所需權力，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“漢佳

建築有限公司”簽訂澳門奧林匹克綜合體多層停車場設置儲存

空間的工程合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零九年七月一日

行政長官 何厚鏵

第 242/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第3/2005號法律增加的第2/2003號法律第一-A

條的規定，作出本批示。

授予經濟財政司司長譚伯源一切所需權力，代表澳門特別

行政區簽署修改《澳門特別行政區和內地關於對所得避免雙重

徵稅和防止偷漏稅的安排》的議定書。

二零零九年七月二日

行政長官 何厚鏵

更 正

鑑於公佈於二零零八年十二月三日第四十九期《澳門特別

行政區公報》第二組的第328/2008號行政長官批示的葡文文本

São delegados no director do Gabinete de Comunicação So-
cial, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato a celebrar 
entre o Gabinete de Comunicação Social e a Lusa — Agência 
de Notícias de Portugal, S.A., para a prestação de serviços infor-
mativos.

25 de Junho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 241/2009

Usando da faculdade conferida pelos artigos 50.º, 62.º e 64.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. São delegados no presidente do Instituto do Desporto, 
licenciado Vong Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para execução 
da obra de reorganização do espaço de armazenagem no Silo 
Automóvel do Complexo Olímpico de Macau, a celebrar com a 
«Companhia de Construção Honors, Limitada».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 242/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 1.º-A da Lei n.º 2/2003, aditado pela Lei n.º 3/2005, o Che-
fe do Executivo manda:

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tam Pak Yuen, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
no Protocolo de Alteração ao Acordo entre a Região Adminis-
trativa Especial de Macau e a China Continental para Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento.

2 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Rectificação

Tendo-se verificado inexactidões na versão portuguesa do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 328/2008, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 49/2008, II Série, de 3 de Dezem-
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有不正確之處，現根據第3/1999號法律第九條的規定，更正如

下：

原文為：“...... Fong Chi Kong ...... ”

應改為：“...... Fong Chi Keong ...... ”。

二零零九年七月一日

行政長官 何厚鏵

–––––––

二零零九年七月二日於行政長官辦公室

辦公室主任  何永安

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零零九年五月二十一日作出的

批示：

根據經六月八日第37/91/M號法令及六月二十三日第25/97/

M號法令修訂的十二月二十一日第85/89/M號法令第三條及第

四條的規定，朱偉幹擔任行政暨公職局局長的定期委任，自二

零零九年六月二十日起續期一年。

透過行政法務司司長二零零九年六月二日批示：

根據經第1/2005號行政法規修改的第14/1999號行政法規第

十八條第一款及第二款的規定，辜美玲在本辦公室擔任顧問之

定期委任，自二零零九年九月十五日起續期至十二月十九日。

–––––––

二零零九年六月三十日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 72/2009號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，以及行使經第6/2005號行政命令確認的第

12/2000號行政命令所授予的權限，並根據十一月二十八日第

57/94/M號法令第三十四條第一款及第三款的規定，作出本批

示。

bro, procede-se, ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999, à se-
guinte rectificação:

Onde se lê: «...Fong Chi Kong...»

deve ler-se: «...Fong Chi Keong...».

1 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Julho de 2009. — 
O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Maio de 2009:

José Chu — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como director dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública, nos termos dos artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei 
n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção dos Decretos- 
-Leis n.os 37/91/M, de 8 de Junho, e 25/97/M, de 23 de Junho, 
a partir de 20 de Junho de 2009.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 2 de Junho de 2009: 

Ku Mei Leng — renovada a comissão de serviço, como asses-
sora deste Gabinete, nos termos do artigo 18.º, n.os 1 e 2, do 
Regulamento Administrativo n.º 14/1999, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 1/2005, de 15 de Setembro a 
19 de Dezembro de 2009. 

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 30 
de Junho de 2009. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 72/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 12/2000, 
e confirmadas pela Ordem Executiva n.º 6/2005, e nos termos do 
disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 57/94/M, 
de 28 de Novembro, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:




